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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:

Anterioridade da Lei 

        PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

        Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. 

        Lei penal no tempo

        Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, 
cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória

        Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos 
fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

...............................................................................................................................................................

       Regras do regime aberto
        Art. 36 - O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do 
condenado. 
        § 1º - O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, freqüentar 
curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o período noturno e 
nos dias de folga. 
        § 2º - O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido como 
crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 
cumulativamente aplicada. 
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        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução Penal

        Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão 
criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do 
internado.

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime aberto, sem 
prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:

        I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;

        II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;

        III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;

        IV - comparecer a Juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando for determinado.

        Art. 116. O Juiz poderá modificar as condições estabelecidas, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que as circunstâncias 
assim o recomendem.

SEÇÃO V

Do Livramento Condicional

        Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo Juiz da execução, presentes os 
requisitos do artigo 83, incisos e parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o Ministério Público e 
Conselho Penitenciário.

        Art. 132. Deferido o pedido, o Juiz especificará as condições a que fica subordinado o 
livramento.

        § 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes:

        a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho;

        b) comunicar periodicamente ao Juiz sua ocupação;

        c) não mudar do território da comarca do Juízo da execução, sem prévia autorização deste.

        § 2° Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, as 
seguintes:

        a) não mudar de residência sem comunicação ao Juiz e à autoridade incumbida da 
observação cautelar e de proteção;



        b) recolher-se à habitação em hora fixada;

        c) não freqüentar determinados lugares.

        Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comarca do Juízo da execução, remeter-
se-á cópia da sentença do livramento ao Juízo do lugar para onde ele se houver transferido e à 
autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção.


